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Agenda
1. Introdução
2. Olhar para a institucionalidade
3. Refletir sobre as características
4. Questionar através dos dados
5. Contextualizar no debate racial
6. Crítica pelo viés antiracista
7. Abertura para debate, dúvidas e inquietações
8. Conclusões?



Quem somos?

RODRIGO DORNELLES
rodornelles@gmail.com 

Possui graduação em Direito pela Universidade de São 
Paulo (2012). Cursou especialização em "Gobernanza y 
derechos humanos" na Universidad Autónoma de Madrid 
(2014), onde teve oportunidade de estagiar na Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos da OEA e elaborou 
trabalho de conclusão de curso sobre o controle de 
convencionalidade. Atualmente é advogado na Conectas 
Direitos Humanos, onde atua com litigância estratégica e 
advocacy. Anteriormente teve experiência na advocacia 
criminal e, por mais de dois anos, atuou na gestão pública 
brasileira nos estados de Mato Grosso do Sul (Secretaria de 
Governo) e Maranhão (Secretaria de Administração 
Penitenciária). Tem experiência na área de Direito (com 
ênfase em Direitos Humanos e direito processual) e em 
gestão pública.

THAYNÁ YAREDY
thaynayaredy@gmail.com  

Presidente da rede feminista de juristas deFEMde. 
Advogada, pesquisadora do Núcleo de Estudos 
afro-brasileiros da Universidade Federal do ABC, mestranda 
do programa de pós-graduação na linha de pesquisa de 
ciências humanas e sociais da Universidade Federal do 
ABC, pós-graduada em Direito fundamentais pela 
Universidade de Coimbra,  professora no Centro Paula 
Souza, coordenadora de assuntos anti-discriminatórias no 
Instituto Brasileiro de ciências criminais, vice-presidente da 
Comissão da Igualdade racial da Ordem dos Advogados do 
Brasil e assessora parlamentar Legislativa em São Paulo. 
Atua nas áreas de violência política formação de raça e 
gênero e é co fundadora da iniciativa tretAqui uma 
plataforma de denúncia de discurso de ódio nas eleições 
citada no relatório para OEA em 2018) e do coletivo Me 
Representa ( uma plataforma de match e ranking político 
que visibiliza candidaturas vulnerabilizadas).

mailto:rodornelles@gmail.com
mailto:thaynayaredy@gmail.com


Premissas
Honestidade intelectual

Não “neutralidade”

Criticidade: apoiar a reflexão de vocês sobre o 
tema, sem pretensão de convencimento 
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Objetivos

Apresentar a Polícia Militar 
enquanto instituição 

Avaliar seu “desempenho” à 
luz dos dados

Identificar e questionar o 
racismo estrutural na Polícia

Debater racismo e as 
contradições institucionais



Segurança
● Decorre da plena proteção aos direitos 

humanos
● Tutela dos "bens jurídicos"
● Profundamente relacionada ao “monopólio da 

força” pelo Estado
● É, por si só, um direito: Art. 144 da CF

A CF cria instituições para garanti-la



Instituições previstas 
pela Constituição

 Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, 
direito e responsabilidade de todos, é exercida para a 
preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos:

I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros 

militares.
     VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para instituir um 
Estado Democrático, destinado a assegurar o 
exercício dos direitos sociais e individuais, a 
liberdade, a segurança, o bem-estar, o 
desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 
valores supremos de uma sociedade fraterna, 
pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia 
social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias



Primazia da 
Polícia Militar
Maior impacto na vida da 
população: é ostensiva

Prioridade do Estado: Em 
SP, 70% do orçamento da 
SSP é da PM

Aprox. R$ 17 bilhões/LOA 
2020



História, segundo 
o próprio órgão 

http://www.policiamilitar.sp.gov.br/institucional/historia-da-pm
http://www.policiamilitar.sp.gov.br/institucional/historia-da-pm
















Fundamento 
jurídico

● Antecede a Constituição, mas encontra seu fundamento 
no art. 144:

○ § 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da 
ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades de 
defesa civil.

● No plano da legislação federal, seu fundamento é o 
Decreto Lei 667/69. Nunca foi revisto à luz da CF/88. 

Órgão auxiliar das FFAA

Espelha lógica

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0667.htm


Fundamento 
jurídico

● Localmente, a Constituição do Estado de SP a prevê no art. 
141

● No nível de lei ordinária, a Lei Estadual nº 616/74, repetindo 
a lógica do DL Federal (da época da Ditatura):

“Artigo 1º - A Polícia Militar do Estado de São Paulo, considerada 
força auxiliar, reserva do Exército, nos têrmos do § 4º do artigo 13 da 
Constituição da República (Emenda Constitucional n. 1), organizada 
com base na hierarquia e na disciplina, em conformidade com as 
disposições da legislação federal, destina-se à manutenção da ordem 
pública na área do Estado.”

● Ao lado deste, há o Regulamento Disciplinar (LC 893/01): 

“Artigo 1º - A hierarquia e a disciplina são as bases da organização da 
Polícia Militar.

“Artigo 2º - Estão sujeitos ao Regulamento Disciplinar da Polícia 
Militar os militares do Estado do serviço ativo, da reserva remunerada, 
os reformados e os agregados, nos termos da legislação vigente.

LEI COMPLEMENTAR Nº 893

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/constituicao/1989/compilacao-constituicao-0-05.10.1989.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1974/lei-616-17.12.1974.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2001/lei.complementar-893-09.03.2001.html


Bússulas da 
organização Missão:

Proteger as pessoas;
Fazer cumprir as leis;

Combater o crime;
Preservar a ordem pública

Visão de futuro:
"Que as pessoas se sintam 

plenamente seguras e 
protegidas no Estado de São 

Paulo."

Valores:
Patriotismo

Civismo
Hierarquia
Disciplina

Profissionalismo
Lealdade

Constância
Verdade real

Honra
Dignidade humana

Honestidade 
Coragem.



Controle da PM
Tipo Meio Características

Interna da Polícia Supervisão hierárquica Inerente ao regime militarizado, depende do superior

Interna da SSP Corregedoria Procedimentos definidos, devido processo legal

Interno da 
SSP/Externo à PM Ouvidoria das Polícias Busca por uma independência, mas não há “braços”

Externo Ministério Público

Controle externo da atividade policial, dominus e 
custus legis.

Autonomia das promotorias, dúvidas sobre 
atribuições (militar, DHs, criminal, etc)

Difuso CONSEGs Em tese, presença social. Difuso, em regiões da 
cidade. Tentativa de aproximação comunitária

http://www.policiamilitar.sp.gov.br/comunidade/conseg


Está funcionando?



Orientadores 
de sucesso



Há narrativas que sugerem 
um desempenho positivo

Tem sido apontada a redução de homicídios

Diminuição de crimes patrimoniais

Redução de casos de estupro

Aumento no financiamento da segurança



Mas isso basta?



Ainda que sejam 
concretos os ganhos 
há, ao menos, dois 
“efeitos colaterais” 
profundamente 
nefastos

Superencarceramento 
superseletivo
 Por conta do elevado número de prisões em 
flagrante, é a PM que define a “cara” da 
população prisional. É ela que dita o ritmo das 
taxas de aprisionamento.

Crescente letalidade 
policial



Encarceramento em Massa: 
Crescimento constanteFonte: 

Carceropolis/Infopen



Predominam 
pretos e 
pardos no 
sistema

Fonte: 
Carceropolis/Infopen



A letalidade 
policial é 
crescente

Fonte: FBSP/Anuário 2019



Número 
muito 
significativo

⅕ das mortes em 
SP foi 
provocada pela 
polícia

Fonte: FBSP/Anuário 2019



O perfil de mortos é muito 
bem definido



Homens

Fonte: FBSP/Anuário 2019



Jovens de 
15 a 29 
morrem 
mais por 
intervenção 
policial do 
que por 
outras 
formas de 
homicídio

Fonte: FBSP/Anuário 2019



A maior parte 
desses homens 
jovens são 
negros

Fonte: FBSP/Anuário 2019



Os impactos do 
modo de agir 
são sensíveis 
em periferias e 
quando se 
tratam de 
grupos 
marginalizados



Diferenças de 
tratamento

Fonte: Terra

https://www.terra.com.br/noticias/brasil/politica/tropa-do-abraco-pm-e-tietada-por-manifestantes-em-sp,a251529f7022c410VgnVCM3000009af154d0RCRD.html


São visíveis
Fonte: Ponte

https://ponte.org/sou-alvo-por-racismo-diz-militante-que-pm-arrastou-pelos-cabelos/


"PM Confunde"
Fonte: Almapreta.com

https://www.almapreta.com/editorias/realidade/conheca-6-objetos-que-a-policia-achou-ser-uma-arma-na-mao-de-um-negro


Exemplo do RJ

Fonte: Redes da 
Maré / Boletim 
Segurança Pública

http://redesdamare.org.br/media/downloads/arquivos/BoletimSegPublica_2019.pdf
http://redesdamare.org.br/media/downloads/arquivos/BoletimSegPublica_2019.pdf
http://redesdamare.org.br/media/downloads/arquivos/BoletimSegPublica_2019.pdf


Pesquisa sobre 
UPPs na Maré

Fonte: Redes da Maré

http://redesdamare.org.br/media/livros/Relatorio-Sobre-Seguranca-Publica-e-Dilemas-da-UPP.pdf
http://redesdamare.org.br/media/livros/Relatorio-Sobre-Seguranca-Publica-e-Dilemas-da-UPP.pdf


Origens / 
Condicionantes 
Institucionais

● Resultados não são casos isolados 
nem no tempo e nem no espaço

● Decorrem de condicionantes 
estruturais (não apenas de Fulano)

● Falta de mecanismos de controle 
efetivos

● Ambiente de "guerra": às drogas, ao 
crime organizado

● Aspectos ideológicos na formação do 
policial e em sua atuação: Racismo

○ Politização da violência - Bancada da 
Bala

○ Formação / recrutamento
○ Não aderência plena a valores 

constitucionais



ROMPENDO SILÊNCIOS 
EVIDENCIANDO RACISMOS

Livro resgata memórias das vítimas inocentes de maio de 2006

Nesta data, em São Paulo, foram assassinadas 564 pessoas 
inocentes, em uma grande matança promovida por agentes do 
Estado, em revide aos ataques praticados pelo Primeiro Comando 
da Capital. Em defesa da memória dos mortos, o Movimento 
Independente Mães de Maio publicou o livro ‘Memorial dos Nossos 
Filhos Vivos’ - as vítimas invisíveis da democracia. A obra reúne as 
histórias para além da tragédia e do luto de mães, apresenta um 
resgate das memórias que as famílias têm de seus filhos desde a 
infância.



TERROR RACIAL E 
SUJEIÇÃO A MORTE

PAUL GILROY A CULTURA DO ATLÂNTICO NEGRO 

O terror racial é um termo utilizado para caracterizar as práticas de violência que estruturam a escravidão 
africana durante a modernidade ocidental.

"(...) terror racial não é meramente compatível com a racionalidade ocidental mas voluntariamente cúmplice 
dela." 

"O valor desse projeto reside em sua promessa de descobrir tanto uma ética da liberdade para colocar ao lado 
da ética da lei da modernidade e as novas concepções de construção do eu e de individuação que aguardam ser 
construídas do ponto de vista dos escravos (...)" 

Colonialidade, produção da expressão de "transvalorização de todos os valores" que antevê o terror racial no 
novo mundo;

Compatível com a racionalidade ocidental, mas, voluntariamente cúmplice dela;

A relação dos negros com a modernidade ocidental



O QUE É DISCRIMINAÇÃO?

DISCRIMINAÇÃO COMO CATEGORIA JURÍDICA

Igualdade Formal e a representação abstrata do sujeito humano

O constitucionalismo social e a categorização do direito 

A categorização de direitos no Estado Democrático de Direito

Que grupos merecem ser protegidos?

O sentido Jurídico de discriminação



RACISMO ESTRUTURAL

RACISMO INSTITUCIONAL

a) instituições, enquanto o somatório de normas, padrões e técnicas de controle que 
condicionam o comportamento dos indivíduos, resultam dos conflitos e das lutas pelo 
monopólio do poder social;

b) as instituições, como parte da sociedade, também carregam em si os conflitos existentes na 
sociedade. Em outras palavras, as instituições também são atravessadas internamente por 
lutas entre indivíduos e grupos que querem assumir o controle da instituição.



EM DEFESA DA SOCIEDADE

"O RACISMO É O QUE DEVE VIVER E O QUE DEVE MORRER"

É então o nascimento do racismo de Estado que que nasce para eliminação da noção de 
guerra para dar espaço a universalidade nacional.

O súdito neutro (de pleno direito, nem vivo nem morto, da perspectiva soberana)

Direito lidando com a população como problema político

Como exercer o direito de manutenção do assassínio? "O que inseriu o racismo nos 
mecanismos do estado foi mesmo a emergência desse biopoder foi nesse momento que o 
racismo se inseriu como mecanismo fundamental do Poder, tal como se estivesse nos 
Estados modernos, e que faz com que quase nada haja funcionamento moderna do estado 
que, em certo momento, em certo limite Em certas condições, não passe pelo racismo."



POLÍTICA DA INIMIZADE

NANORRACISMO APLICADO ÀS MÃES, NECROPOLÍTICA APLICADA AOS 
FILHOS

Nanorracismo: "(...) essa forma narcótica do preconceito em relação à cor expressa nos gestos 
anódinos do dia-a-dia, por isto ou por aquilo, aparentemente inconscientes, numa brincadeira, 
numa alusão, ou numa insinuação, num lapso, numa anedota, num subentendido e, é preciso 
dizê-lo, numa maldade voluntária, numa intenção maldosa, num atropelo ou numa provocação 
deliberada, num desejo obscuro de estigmatizar e, sobretudo, de violentar, ferir e humilhar, 
contaminar o que não é considerado como sendo dos nossos"

Necropolítica: "expressão máxima da soberania reside, em grande medida, no poder e na 
capacidade de di-tar quem pode viver e quem deve morrer. Por isso, matar ou deixar viver 
constituem os limites da soberania, seus atributos fundamentais. Exercitar a soberania é 
exercer controle sobre a mortalidade e definir a vida como a implantação e manifestação de 
poder."



Discussão, dúvidas, 
inquietações…?



Agradecemos a 
atenção!

Thayná Yaredy - thaynayaredy@gmail.com - LinkedIn
Rodrigo Dornelles - rodornelles@gmail.com - LinkedIn

mailto:thaynayaredy@gmail.com
https://www.linkedin.com/in/thayna-yaredy-42437089?lipi=urn%3Ali%3Apage%3Ad_flagship3_profile_view_base_contact_details%3BIzEOckR7Qb%2BnooJaEcxF%2BA%3D%3D
mailto:rodornelles@gmail.com
http://linkedin.com/in/rodrigo-dornelles-576705a2

